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Projeto de Lei n.º 023/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei n.º 36/2025.
Altera o número de cargos de provimento efetivo, de Assistentes Sociais.
Art. 1º  Altera o número de cargos de provimento efetivo de Assistente Social pertencente ao Grupo Executivo e de Assessoramento Superior – ES, previstos na Lei n.º 3.900, de 18 de setembro de 2009, que “Cria cargos de provimento efetivo, conforme menciona”, vinculados ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Uruguaiana, de que trata a Lei Complementar n.º 18, de 11 de janeiro de 2018, que passa a vigorar conforme segue:

	Categoria Funcional
	N.º de Cargos
	Carga Horária
	Grupo
	Nível
	Padrão

	Assistente Social
	40
	30 h/semanais
	ES
	III
	4


Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 5 de março de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º ________/2025 que “Altera o número de cargos de provimento efetivo de Assistente Social.
A proposta de ampliação, ora apresentada, toma por base o número de empregos criados, inicialmente, pela Lei n.º 2.188, de 1991, alterado conforme o art. 2º da Lei n.º 3.785, de 2007 (para quatorze empregos), transformados, posteriormente, em cargos de acordo com o art. 232 da Lei Complementar n.º 18, de 2018, que se somam a outros dez cargos criados com base na Lei n.º 3.900, de 2009, totalizando, no momento, vinte e quatro cargos efetivos. Deste total, vinte e três cargos estão preenchidos.
Agora se pretende chegar a quarenta cargos de provimento efetivo, ou seja, ampliar em 16 novos cargos, visando atender satisfatoriamente as demandas de órgãos da Administração Pública, a exemplo das Secretarias Municipais: de Saúde, de Desenvolvimento Social, de Habitação e Regularização Fundiária e de Educação.
Os Assistentes Sociais no exercício de suas atribuições executam trabalhos relacionados com o desenvolvimento, diagnóstico e tratamento da comunidade em seus aspectos sociais, com a responsabilidade de, na prática, realizar estudos e pesquisas no campo da assistência social, bem como, programas de trabalho referente ao serviço social; supervisionar o trabalho dos auxiliares; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e coordenar trabalhos nos casos de reabilitação profissional;
planejar e promover inquéritos sobre a situação social de escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo ou encaminhamento; estudar os antecedentes da família; orientar os pais, em grupos ou individualmente, sobre o tratamento adequado; orientar nas seleções socioeconômicas para concessão de bolsas de estudo e outros auxílios do Município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à velhice, à infância abandonada, a cegos, etc...; fazer levantamentos socioeconômicos com vistas ao planejamento habitacional nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com a Biometria Médica; planejar modelos de formulários e supervisionar a organização de fichários e registros dos casos investigados; prestar serviço em escolas públicas, centros de cuidados diurnos de oportunidades e sociais; e, executar tarefas afins.
Para o preenchimento das vagas, ora solicitadas, serão convocados candidatos aprovados no Concurso Público N.º 01/2023, homologado nos termos do Edital n.º Ed 150, de 23 de maio de 2023.
Saliento que a elaboração deste projeto decorre da constatação das necessidades levantadas pela Secretaria Municipal de Administração, em face de contratações de caráter temporário, preenchidas através de Processos Seletivos Simplificados, anteriores a efetiva realização do competente concurso público, supracitado.
Pelo exposto e confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência, urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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